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  5 4 1.440,00
12.368.0800.6169 IMPL. DE CUR.ADEQ.
 A CADA ET. DO ENS.   3.608.135,00
  3 3 3.589.176,00
  5 3 18.959,00
 T O T A L   20.337.066,00
08002 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.000,00
 T O T A L 1  2.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0816.6178 GESTÃO E MODERN. DA SEC.
 DE EDUCAÇÃO   2.000,00
  1 3 2.000,00
 T O T A L   2.000,00
08009 COORDENADORIA DE GESTÃO
 DE RECURSOS HUMANOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  6.610.331,00
 T O T A L 1  6.610.331,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 3  251.512,00
 T O T A L 3  251.512,00
 T O T A L G E R A L   6.861.843,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0816.6178 GESTÃO E MODERN. DA SEC.
 DE EDUCAÇÃO   307.090,00
  1 3 55.578,00
  3 3 251.512,00
12.306.0816.5426 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO
 - EDUCAÇÃO   6.554.753,00
  1 3 6.554.753,00
 T O T A L   6.861.843,00
08010 ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERF.
 DOS PROFESSORES EST. S.P. "PAULO RENATO C
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  26.564,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 3  1.133.880,00
 T O T A L 3  1.160.444,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.128.0808.6175 FORMAÇÃO CONTINUADA
 DOS PROFIS. DA EDU   1.160.444,00
  3 3 1.160.444,00
 T O T A L   1.160.444,00
08011 COORDENADORIA DE GESTÃO
 DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  5.414.609,00
 T O T A L 1  5.414.609,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5  55.900,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  10.543,00
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  1.256.631,00
 T O T A L 5  1.323.074,00
 T O T A L G E R A L   6.737.683,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.244.0805.5146 ESCOLA DA FAMÍLIA   1.256.631,00
  5 3 1.256.631,00
12.366.0800.5745 ATENDIMENTO A JOVENS
 E ADULTOS NA EDUC   55.900,00
  5 3 55.900,00
12.368.0800.6168 PROV. DE MAT. DID. E APOIO
 PED. P/ED. BÁSIC   5.009.152,00
  1 3 4.998.609,00
  5 3 10.543,00
12.368.0800.6169 IMPL. DE CUR.ADEQ.
 A CADA ET. DO ENS.   416.000,00
  1 3 416.000,00
 T O T A L   6.737.683,00
08012 COORDENADORIA INF. MONITORAMENTO
 AVALIAÇÃO EDUCACIONAL
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  19.117,00
 T O T A L 1  19.117,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  16.881,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  2.975,00
 T O T A L 3  19.856,00
 T O T A L G E R A L   38.973,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.665.0813.6177 AVAL. E MONIT. DO SIST.
 EDUC. PAULISTA   38.973,00
  1 3 19.117,00
  3 3 16.881,00
  3 4 2.975,00
 T O T A L   38.973,00
08013 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA
 E SERVIÇOS ESCOLARES
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  27.663,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  9.366,00
 T O T A L 1  37.029,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0816.6178 GESTÃO E MODERN. DA SEC.
 DE EDUCAÇÃO   27.663,00
  1 3 27.663,00
12.368.0815.2494 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO
 DA REDE FÍSICA   9.366,00
  1 3 9.366,00
 T O T A L   37.029,00
08014 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
 E FINANÇAS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  370,00
 T O T A L 1  370,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0816.6178 GESTÃO E MODERN. DA SEC.
 DE EDUCAÇÃO   370,00
  1 3 370,00
 T O T A L   370,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 32.091,00
 DEZEMBRO   32.091,00
 T O T A L 3 4 6.453.694,00
 DEZEMBRO   6.453.694,00
 T O T A L 5 3 1.440,00
 DEZEMBRO   1.440,00
 T O T A L G E R A L   6.487.225,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 4 32.091,00

  DECRETO Nº 61.029, 
 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 35.175.408,00 

(Trinta e cinco milhões, cento e setenta e cinco mil, quatrocentos 
e oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Edu-
cação, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08013 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA
 E SERVIÇOS ESCOLARES
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  4.665.019,00
3 3 91 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  16.680.751,00
 T O T A L 1  21.345.770,00
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3  7.456.909,00
 T O T A L 3  7.456.909,00
3 3 91 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  6.372.729,00
 T O T A L 5  6.372.729,00
 T O T A L G E R A L   35.175.408,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.2494 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO
 DA REDE FÍSICA   7.456.909,00
  3 4 7.456.909,00
12.368.0815.5740 TRANSPORTE DE ALUNOS
 DA EDUCAÇÃO BÁSIC   23.053.480,00
  1 3 16.680.751,00
  5 3 6.372.729,00
12.368.0815.6174 OPERAÇÃO DA REDE DE ENSINO
 BÁSICO   4.665.019,00
  1 3 4.665.019,00
 T O T A L   35.175.408,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  986.767,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  649.400,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  168.868,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  681.347,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  144.594,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  396.992,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  1.091.338,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.342.700,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  1.051.275,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  88.809,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  123.133,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  5.000,00
3 3 91 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  2.500.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  32.091,00
 T O T A L 1  9.262.314,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 3  344.454,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  2.359.717,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3  873.123,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 3  26.689,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 3  1.420.874,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  1.000.240,00
 T O T A L 3  6.025.097,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5  33.635,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5  134.478,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  14.444,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  12.595,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  4.849.531,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  3.532,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  1.440,00
 T O T A L 5  5.049.655,00
 T O T A L G E R A L   20.337.066,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0816.6178 GESTÃO E MODERN. DA SEC.
 DE EDUCAÇÃO   10.702.459,00
  1 3 8.580.823,00
  3 3 1.121.396,00
  3 4 1.000.240,00
12.128.0808.6175 FORMAÇÃO CONTINUADA
 DOS PROFIS. DA EDU   1.097.666,00
  1 3 649.400,00
  3 3 314.285,00
  5 3 133.981,00
12.367.0800.5156 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO
 A ALUNOS DA   4.900.446,00
  5 3 4.868.355,00
  1 4 32.091,00
12.368.0800.5998 CENTROS DE ESTUDOS
 DE LÍNGUAS - CEL'S   28.360,00
  5 3 26.920,00

 DECRETO Nº 61.026, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o artigo 6º do Decreto nº 60.133, de 7 de 
fevereiro de 2014, que declarou as espécies da 
fauna silvestre ameaçadas de extinção, as quase 
ameaçadas e as deficientes de dados para ava-
liação no Estado de São Paulo e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 6º do Decreto nº 60.133, de 7 de feverei-

ro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 6º - Excepcionalmente, as espécies constantes do 

Anexo I deste decreto, passíveis de utilização como recurso 
pesqueiro faunístico, poderão ter sua exploração autorizada pelo 
órgão ambiental, observadas as seguintes situações:

I – a espécie ser objeto de programa de repovoamento, com 
resultado comprovado que assegure sua manutenção;

II – comprovada abundância da espécie em localidade 
onde a exploração seja essencial à manutenção de populações 
tradicionais ou locais, por meio de pesca de subsistência ou 
artesanal.

Parágrafo único – As espécies a que se refere este artigo 
serão definidas em resolução da Secretaria do Meio Ambiente, 
que estabelecerá os locais, períodos e as demais condições 
aplicáveis, devendo para tanto ser apresentado parecer técnico 
devidamente fundamentado.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Rubens Naman Rizek Junior
Secretário do Meio Ambiente
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2014.

 DECRETO Nº 61.027, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a instalação da Delegacia de Polícia 
de Defesa da Mulher de Suzano e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instalada, integrando a estrutura da Delega-

cia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes, do Departamento 
de Polícia Judiciária da Macro São Paulo – DEMACRO, da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Públi-
ca, e classificada como de 3ª Classe, a Delegacia de Polícia de 
Defesa da Mulher de Suzano, criada nos termos do artigo 1º da 
Lei nº 5.467, de 24 de dezembro de 1986.

Artigo 2º - À unidade policial de que trata o artigo 1º deste 
decreto cabe o desempenho, em sua área de atuação, das atri-
buições previstas no artigo 1º do Decreto nº 29.981, de 1º de 
junho de 1989, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº 
42.082, de 12 de agosto de 1997.

Parágrafo único – A área de atuação a que se refere o 
“caput” deste artigo é aquela abrangida pelos limites territoriais 
do Município de Suzano.

Artigo 3º - O item 2 da alínea “c” do inciso VII do artigo 
8º do Decreto nº 33.829, de 23 de setembro de 1991, com a 
redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 46.839, de 19 de 
junho de 2002, e alterações posteriores, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“2. Delegacias de Polícia de Defesa da Mulher de Mogi das 
Cruzes e de Suzano;”. (NR)

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2014.

 DECRETO Nº 61.028, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Transfere os cargos que especificam e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido o cargo provido e a função-

atividade preenchida constantes do Anexo I que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Fica transferido o cargo vago constante do Anexo 
II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado, autorizados 
a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes dos Anexos I e II, a que se 
referem os artigos anteriores:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo ou função-atividade no que se refere 

ao provimento ou preenchimento e vacância, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Waldemir Aparício Caputo 
Secretário de Gestão Pública
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2014.

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  43.802,00
3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 1  47.758,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  114.264,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  4.800,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  6.040,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  675.715,00
 T O T A L 1  892.379,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.121.2613.6054 PLANEJAMENTO AMBIENTAL
 REGIÕES METROPO   1.600,00
  1 3 1.600,00
18.126.4407.5624 MANUTENÇÃO ATUAL.
 INFRAESTRUTURA TECN   482.553,00
  1 3 482.553,00
18.541.2602.4360 ARTICUL, MOBILIZ.
 E FORMAÇÃO EDUC. AMB   7.200,00
  1 3 7.200,00
18.541.2602.6049 FORMAÇAO EDUC. AMBIENTAL
 - REDE PÚBLICA   34.105,00
  1 3 34.105,00
18.541.2602.6050 PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL   207.061,00
  1 3 207.061,00
18.541.2614.6070 CAPACITAÇÃO MUNICIPAL
 PARA PROTEÇÃO DA   8.939,00
  1 3 8.939,00
18.542.2612.6060 COMBATE AO TRÁFICO
 DE ANIMAIS SILVESTR   63.761,00
  1 3 63.761,00
18.542.2612.6078 PREVENÇÃO E COMBATE
 A INCÊNDIOS FLORES   22.065,00
  1 3 22.065,00
18.542.2616.4302 AVALIAÇÃO E MAPEAMENTO
 DE ÁREAS DE RIS   65.095,00
  1 3 65.095,00
 T O T A L   892.379,00
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35004 COORDENADORIA DE GESTÃO
 ESTRATÉGICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  8.312,00
 T O T A L 1  8.312,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.126.3512.5824 INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS   8.312,00
  1 3 8.312,00
 T O T A L   8.312,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
 T O T A L 1 1 71.572.104,00
 DEZEMBRO   71.572.104,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 17.039.531,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   17.039.531,00
10055 SUPERINTENDÊNCIA DO TRABALHO
 ARTESANAL NAS COMUNIDADES - SUTACO
 T O T A L 1 3 141.688,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   141.688,00
10065 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
 -FAMEMA
 T O T A L 1 3 113.105,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   113.105,00
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO
 T O T A L 1 3 621.530,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   621.530,00
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICA
 S EST. DE SP. S/A. - IPT
 T O T A L 1 3 2.880.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.880.000,00
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 400.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   400.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 11.882.502,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   11.882.502,00
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
 T O T A L 1 3 2.786.638,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.786.638,00
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 3 749.250,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   749.250,00
16056 DEPTO. AEROVIÁRIO DO ESTADO
 DE SP. - DAESP
 T O T A L 1 3 1.745.258,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.745.258,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 723.779,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   723.779,00
17046 FUND. DE PROT. E DEFESA
 DO CONSUMIDO R-PROCON
 T O T A L 1 3 189.758,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   189.758,00
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.
 DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
 T O T A L 1 3 2.934.509,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.934.509,00
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL
 E DE CRIMINOLOGIA DE SP -IMESC
 T O T A L 1 3 944.964,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   944.964,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 3 24.813.365,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   24.813.365,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 3 2.705.536,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.705.536,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 892.379,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   892.379,00
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 8.312,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   8.312,00
 T O T A L G E R A L   71.572.104,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 71.572.104,00 71.572.104,00 0,00
TOTAL GERAL    71.572.104,00 71.572.104,00 0,00

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.028, de 29 de dezembro de 2014

CARGO REF. E.V. SQC / SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III CRISTINA HIROMI SUGUIMOTO 25.442.261-5 QSAP QSGP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II MÁRCIA ALVES DE OLIVEIRA 17.655.900 QSE QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 61.028, de 29 de dezembro de 2014

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III FABIANO ARROIO DOS SANTOS 26.524.616-7 EXONERAÇÃO QSGP QSAP




